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INDICAÇÃO Nº 49 12023. EM <B /Blas/08:05 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA-MG. 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta á 

Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetida a presente INDICAÇÃO ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de que promova as medidas administrativas 

necessárias para criar um Feira Cultural Itinerante nos bairros e distritos de 

Mariana, para dar oportunidade de comercialização de produtos 

produzidos pelos moradores e enaltecer a cultura de cada localidade. 

É 

Justificativa: 

Fomentar o comércio, dando oportunidade para os residentes que fazem 

artesanatos, cultivam hortaliças, produzem alimentos caseiros, dentre outros. 

Além disso, esse projeto irá valorizar a cultura local dos distritos, datas 

comemorativas em cada um deles e outras informações Cwe sejam pertinentes. 

Pede deferimento. 

Mariana, 22 de março de 2023. 
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